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publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 36, de 29 de Setembro de 2005, abrange as relações
de trabalho entre empregadores e trabalhadores repre-
sentados pelas associações que o outorgaram.

A associação sindical subscritora requereu a extensão
do CCT às relações de trabalho entre empregadores
e trabalhadores não representados pelas associações
outorgantes e que, no território do continente, se dedi-
quem à mesma actividade.

Considerando que, até 1993, a associação de empre-
gadores outorgante subscrevia uma convenção em con-
junto com associações de empregadores de outros sec-
tores de actividade e que os apuramentos dos quadros
de pessoal disponíveis não individualizam as tabelas sala-
riais aplicáveis no sector abrangido pela actual conven-
ção, não foi possível efectuar o estudo de avaliação do
impacte da extensão da respectiva tabela salarial. De
acordo com a declaração dos outorgantes da convenção,
esta aplica-se a 1920 trabalhadores. Não existem, porém,
elementos fiáveis que permitam avaliar o número de
trabalhadores a abranger pela extensão da convenção.

A convenção actualiza prestações pecuniárias, nomea-
damente as compensações das despesas em regime de
deslocações, e cria o subsídio de refeição. Não se dispõe
de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte
destas prestações. Considerando que a extensão tem por
finalidade aproximar os estatutos laborais dos trabalha-
dores e as condições de concorrência entre as empresas
do sector, justifica-se incluir essas prestações na presente
extensão.

Atendendo a que a convenção regula diversas con-
dições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de
cláusulas que sejam contrárias a normas legais impe-
rativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector abrangido pela convenção, a exten-
são assegura para a tabela salarial e para as cláusulas
de conteúdo pecuniário uma retroactividade idêntica à
da convenção. No entanto, as compensações das des-
pesas com deslocações, previstas nas cláusulas 20.a, 22.a,
23.a, 24.a e 26.a, não são objecto de retroactividade, uma
vez que se destinam a compensar despesas já feitas para
assegurar a prestação de trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de melhorar as condições de trabalho de um conjunto
significativo de trabalhadores e, no plano económico,
promove a aproximação das condições de concorrência
entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 18,
de 15 de Maio de 2006, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes do contrato
colectivo de trabalho entre a AICC — Associação
Industrial e Comercial do Café e a FESAHT — Fede-

ração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebi-
das, Hotelaria e Turismo de Portugal, publicado no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 36, de 29 de
Setembro de 2005, são estendidas, no território do
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outorgante que
exerçam a actividade da indústria de torrefacção e tra-
balhadores ao seu serviço das categorias profissionais
nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade mencionada na alínea anterior e tra-
balhadores ao seu serviço das categorias profissionais
previstas na convenção não representados pela associa-
ção sindical signatária.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário, à excepção das cláusulas 20.a, «Direitos dos tra-
balhadores nas pequenas deslocações», 22.a, «Encargos
da entidade patronal nas grandes deslocações», 23.a,
«Direitos dos trabalhadores nas grandes deslocações»,
24.a, «Seguros nas grandes deslocações», e 26.a, «Férias
dos trabalhadores deslocados», produzem efeitos desde
1 de Janeiro de 2005.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 26 de Junho
de 2006.

Portaria n.o 725/2006

de 17 de Julho

As alterações dos contratos colectivos de trabalho
entre a ASCOOP — Associação das Adegas Coopera-
tivas do Centro e Sul de Portugal e a FEPCES — Fede-
ração Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escri-
tórios e Serviços e outras e entre a mesma associação
de empregadores e a FETESE — Federação dos Sin-
dicatos dos Trabalhadores de Serviços e outros, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 35
e 37, de 22 de Setembro e de 8 de Outubro, ambos
de 2005, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores e trabalhadores representados pelas associações
que as outorgaram.

As associações subscritoras da primeira das conven-
ções referidas requereram a extensão das alterações às
relações de trabalho entre empregadores e trabalhado-
res não representados pelas associações outorgantes e
que, no território nacional, se dediquem à mesma acti-
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vidade, enquanto as outorgantes da outra convenção
solicitaram a sua extensão na respectiva área.

Não foi possível efectuar o estudo de avaliação do
impacte da extensão das tabelas salariais com base nas
retribuições efectivas praticadas no sector abrangido
pelas convenções, apuradas pelos quadros de pessoal
de 2003, já que em 2005 os contratos colectivos pro-
cederam à reestruturação do enquadramento profissio-
nal nos níveis de retribuição. No entanto, de acordo
com os quadros de pessoal de 2003, no sector abrangido
pela convenção, a actividade é prosseguida por cerca
de 1551 trabalhadores a tempo completo.

As alterações das convenções actualizam outras pres-
tações pecuniárias, concretamente o subsídio de turno,
as diuturnidades, as ajudas de custo, o abono para falhas
e o subsídio de alimentação, com acréscimos que variam
entre 4,6% e 9,4%. Não se dispõe de dados estatísticos
que permitam avaliar o impacte destas prestações. Con-
siderando a finalidade da extensão e porque as mesmas
prestações foram objecto de extensões anteriores, jus-
tifica-se incluí-las na extensão.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das refe-
ridas convenções são substancialmente idênticos, pro-
cede-se, conjuntamente, à respectiva extensão.

As convenções aplicam-se nos distritos de Faro, Beja,
Évora, Portalegre, Setúbal, Lisboa, Santarém, Leiria e
Castelo Branco e nos concelhos de São Pedro do Sul,
Moimenta da Beira e Tarouca (distrito de Viseu),
Águeda, Mealhada, Anadia, Vagos, Ílhavo, Albergaria-
-a-Velha, Aveiro, Sever do Vouga, Estarreja, Murtosa
e Oliveira do Bairro (distrito de Aveiro) e Seia, Man-
teigas, Gouveia, Sabugal, Guarda, Celorico da Beira,
Trancoso, Meda, Figueira de Castelo Rodrigo, Almeida
e Pinhel (distrito da Guarda). A presente extensão apli-
ca-se em todo o território do continente, tendo em conta
que não existem associações de empregadores que
representem as adegas cooperativas no restante terri-
tório continental, no qual a actividade em causa é exer-
cida em condições económicas e sociais idênticas, bem
como a circunstância de anteriores extensões destas con-
venções terem tido o mesmo âmbito.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector abrangido pelas convenções, a exten-
são assegura para as tabelas salariais e para as cláusulas
de conteúdo pecuniário, actualmente em vigor, uma
retroactividade idêntica à das convenções. No entanto,
as compensações das despesas com deslocações, pre-
vistas na cláusula 25.a, não são objecto de retroacti-
vidade, uma vez que se destinam a compensar despesas
já feitas para assegurar a prestação de trabalho.

A extensão das alterações das convenções tem, no
plano social, o efeito de melhorar as condições de tra-
balho de um conjunto significativo de trabalhadores e,
no plano económico, promove a aproximação das con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 18,
de 15 de Maio de 2006, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo do artigo 575.o do Código do Trabalho,

manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
dos CCT entre a ASCOOP — Associação das Adegas
Cooperativas do Centro e Sul de Portugal e a FEP-
CES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do
Comércio, Escritórios e Serviços e outras e entre a
mesma associação de empregadores e a FETESE —
Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.os 35 e 37, de 22 de Setembro e de 8 de
Outubro, ambos de 2005, são estendidas:

a) Às relações de trabalho entre adegas cooperativas
e respectivas uniões que no território do continente se
dediquem à produção e comercialização de vinho, não
filiadas na associação de empregadores outorgante das
convenções e trabalhadores ao seu serviço das categorias
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre adegas cooperativas
e respectivas uniões que se dediquem à produção e
comercialização de vinho filiadas na associação de
empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço
das categorias profissionais previstas nas convenções não
representados pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo
pecuniário em vigor, à excepção da cláusula 25.a, «Aju-
das de custo», produzem efeitos desde 1 de Janeiro de
2005.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 26 de Junho
de 2006.

Portaria n.o 726/2006

de 17 de Julho

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a ACILIS — Associação Comercial e
Industrial de Leiria, Batalha e Porto de Mós e outras
e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio,
Escritórios e Serviços de Portugal, publicadas no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 10, de 15 de Março
de 2006, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores que se dediquem ao comércio retalhista e tra-
balhadores ao seu serviço, uns e outros representados
pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas a todas as empresas não filiadas
nas associações de empregadores outorgantes que se
dediquem à actividade de comércio a retalho no distrito


